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PROJETO DE LEI Nº 0138/2026  
Em, 25 de maio de 2026 

 
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL ACESSIBILIDADE 
QUE FUNCIONA, VOLTADA À PARTICIPAÇÃO 
SOCIAL, À VALIDAÇÃO PRÁTICA E AO 
RECONHECIMENTO DE INICIATIVAS DE 
ACESSIBILIDADE NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, EM 
CONSONÂNCIA COM AS ODS 10 E 11 DA AGENDA 

2030 DA ONU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
CAPÍTULO I - DAS DIRETRIZES GERAIS 

 
Art. 1º- Fica instituída a Política Municipal "Acessibilidade que Funciona", com o 
objetivo de fortalecer a efetividade das medidas de acessibilidade por meio da 
participação social e do diálogo permanente com pessoas com deficiência e mobilidade 
reduzida. 
 
Art. 2º A política de que trata esta Lei será implementada de forma complementar às 
normas técnicas e legais vigentes, respeitadas as competências dos órgãos municipais e 
as disponibilidades orçamentárias. 
 

CAPÍTULO II - DA ESCUTA PERMANENTE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 
 

Art. 3º O Poder Executivo poderá promover, semestralmente ou sempre que julgar 
conveniente, mecanismos de escuta e diálogo com pessoas com deficiência, suas 
famílias e entidades representativas, aproveitando canais já existentes, como conselhos 
municipais, audiências públicas, ouvidorias e plataformas digitais de participação. 
 
Art. 4º A participação social de que trata esta Lei terá caráter exclusivamente consultivo 
e não gerará vínculo funcional, remuneração ou qualquer ônus ao erário público. 
 

CAPÍTULO III - DA VALIDAÇÃO PRÁTICA DA ACESSIBILIDADE 
 
Art. 5º Sempre que possível e a critério do órgão responsável, obras, serviços ou 
equipamentos públicos relacionados à acessibilidade poderão ser submetidos à 
validação prática por pessoas com deficiência, considerando a diversidade de tipos de 
deficiência e as condições de uso real. 
 
Art. 6º A validação prática terá caráter complementar e experimental, não substituindo 
laudos técnicos, projetos executivos ou demais exigências legais aplicáveis. 
 

CAPÍTULO IV - DO RECONHECIMENTO DE INICIATIVAS COMUNITÁRIAS 
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Art. 7º- O Município poderá reconhecer e dar visibilidade a iniciativas comunitárias que 

promovam a acessibilidade, por meio de registros públicos, eventos ou canais oficiais 

de comunicação. 

 

Art. 8º- As manifestações, sugestões ou propostas oriundas da comunidade poderão ser 

encaminhadas aos órgãos competentes, que as avaliarão conforme sua pertinência e 

viabilidade, não havendo prazo obrigatório para resposta ou implementação. 

 

CAPÍTULO V - DA REPRESENTAÇÃO TERRITORIAL 

 

Art. 9º- O Município poderá articular, por meio das estruturas administrativas regionais 

ou outros canais territoriais existentes, a participação consultiva de representantes 

comunitários em discussões sobre acessibilidade no âmbito local. 

 

CAPÍTULO VI - DAS PRIORIDADES OPERACIONAIS 

 

Art. 10. Na execução das políticas de acessibilidade, o Município poderá conferir 

prioridade a ações de manutenção, adequação e eliminação de barreiras, observadas as 

disponibilidades técnicas, orçamentárias e financeiras. 

 

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 11. Esta lei não cria cargos, funções ou despesas obrigatórias para o Poder 

Executivo, nem interfere na autonomia dos órgãos municipais para definir prioridades e 

metodologias de trabalho. 

 

Art. 12. O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que couber. 

 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2026. 
 
 

MILTON ALENCAR JÚNIOR 
VEREADOR(A) 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição nasce de uma necessidade que este Vereador proponente 
não apenas observa, mas vivencia diariamente na condição de Pessoa com Deficiência 
(PCD). Ao enfrentar as limitações impostas pela falta de acessibilidade em nossas ruas, 
calçadas e prédios públicos, sinto na pele a distância abissal entre o que está previsto 
nas normas técnicas e o que efetivamente funciona na prática do cidadão que possui 
mobilidade reduzida. 

Cabo Frio, apesar dos avanços legais, ainda apresenta barreiras urbanas, 
arquitetônicas e atitudinais que poderiam ser minimizadas com uma escuta qualificada.  
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Esta proposta não é apenas um texto legislativo; é um chamado à empatia e à eficiência 

pública. O projeto respeita rigorosamente a autonomia do Executivo, utiliza linguagem 

facultativa ("poderá"), não cria despesas obrigatórias nem cargos, e propõe o 

aproveitamento de canais já existentes — conselhos, ouvidorias e audiências públicas 

— evitando qualquer vício de iniciativa. 
A proposta assenta-se em três pilares fundamentais: escuta permanente, validação 

prática e reconhecimento comunitário. A escuta permanente reconhece que as pessoas 
com deficiência são as maiores especialistas em suas próprias experiências. A validação 
prática, por sua vez, permite que obras e serviços públicos sejam testados por usuários 
reais antes de sua entrega definitiva, evitando que o dinheiro público seja desperdiçado 
em soluções que, embora tecnicamente "dentro da norma", são inacessíveis no uso real. 
Já o reconhecimento de iniciativas valoriza o conhecimento produzido nos territórios 
por associações e coletivos. 

Por fim, este projeto está profundamente alinhado aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, em especial ao ODS 10 (Redução das 
Desigualdades) e ao ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis). Não se trata de 
impor obrigações, mas de oferecer instrumentos que autorizam e incentivam boas 
práticas. Como alguém que sente as dificuldades de locomoção e acesso nesta cidade, 
conto com a sensibilidade desta Casa para aprovar esta lei: um convite para que a 
administração municipal dialogue, valide e reconheça aqueles que melhor conhecem as 
barreiras da cidade — as próprias pessoas com deficiência. 
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